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4.15 PROGRAMA DE INCENTIVO A ALTERNATIVAS DE DESENVOLVIMENTO  

 
Objetivo Geral  

 
Identificar e apoiar as alternativas de desenvolvimento sócio-ambientais sustentáveis nas 

comunidades localizadas na Zona de Amortecimento da FEENA, bem como na área  circunvizinha da 

Unidade. 

 
Objetivos Específicos 

 
1. Realizar ações integradas de educação ambiental e alternativas de desenvolvimento 

sócio-ambiental e econômico às comunidades circunvizinhas; 

 
2. Conhecer o perfil e atividades produtivas atuais das comunidades circunvizinhas da 

Unidade; 

 
3. Promover atividades educativas e de desenvolvimento sócio-ambiental sustentável e 

economicamente viável, que contribuam com melhoria na qualidade de vida das 

comunidades; 

 
Resultados Esperados 

• Impactos na zona de amortecimento, minimizados; 

• Apoio das comunidades circunvizinhas na proteção da Unidade; 

• Projetos de desenvolvimento sustentável incorporados e desenvolvidos na zona de amortecimento; 

• Comunidade integrada com oportunidades produtivas da FEENA (turismo histórico-cultural, 

ecoturismo); 

• Informações e práticas conservacionistas conhecidas e divulgadas; 

• Solicitações das comunidades atendidas por técnicos e pesquisadores associados à FEENA; 

• Redução de impactos negativos na área do FEENA. 

 
Indicadores 

• N.º de projetos de desenvolvimento sócio-ambiental sustentável  implantados; 

• Palestras produzidas; 

• N.º de orientações técnicas oferecidas; 

• N.º  de cursos produzidos. 

 
Atividades e Normas 

1. Identificar as percepções, problemas e os desafios que as comunidades enfrentam em 

relação à Floresta e traçar ações de acordo com as necessidades e objetivos dos 

programas de manejo; 
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• A equipe deste programa deverá elaborar um planejamento das atividades, por 

etapas, com cronograma de desenvolvimento e previsão de tempo para cada etapa. 

• Deverão ser elaborados projetos para desenvolvimento das ações. 

 
2. Promover ciclos de palestras e debates de temas conservacionistas e alternativas de      

desenvolvimento sustentável; 

 
3. Promover cursos e orientações para a práticas de viveiro de mudas, silvicultura, turismo, 

artesanato, entre outros; 

 
4. Estabelecer parceria com a Casa da Agricultura, Associação dos Ferroviários, Ong’s, 

produtores rurais, associações comunitárias, cooperativas, entre outros órgãos afins, 

para  o desenvolvimento de cursos e eventos. 

• Os eventos e cursos a serem realizados na FEENA, deverão ser agendados com       

antecedência; 

 
5. Viabilizar a participação de pesquisadores e técnicos em eventos e projetos com caráter 

sócio-ambientais sustentáveis organizados pela Comunidade; 

 
6. Incentivar e oferecer apoio técnico para a implantação de projetos sócio-ambientais        

sustentáveis. 

 
Requisitos 

• Estabelecimento de parceria com instituições e organizações conservacionistas e dos setores 

comercial e industrial para desenvolvimento das atividades; 

• Disponibilidade de recursos financeiros; 

• Participação de equipes de pesquisadores e técnicos da FEENA, bem como de instituições 

parceiras para  a realização de cursos, palestras, projetos, e demais eventos. 

 

 

 

 

 

 

 


